
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

PORTARIAM°  286/2005 

Umuarama 
ca.6 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLV E: 

Art. 1°  - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Carta Convite 
n°  020/05, que trata da aquisição de materiais esportivos que serão 
utilizados pela Secretarias de Educação e Esportes no projeto Ações 
Educativas Complementares, neste município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: FARIAS E LOPES LTDA., estabelecida nesta cidade, 
por ter apresentado proposta de menor preço para os itens nos. 01, 02, 03, 
04, 07, 08, 09, 11, 12 e 17, perfazendo o valor total de R$ 7.827,46 (sete 
mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos), para 
pagamento a vista após entrega, prazo de entrega imediato. ULYSSES FERREIRA 
BARBOSA & CIA LTDA., estabelecida nesta cidade, por ter apresentado proposta 
de menor preço para os itens n°s. 05, 06, 10, 13, 14, 15 e 16, perfazendo o 
valor total de R$ 6.265,80 (seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta centavos), para pagamento a vista após entrega, 	prazo de entrega 
imediato,nos termos da ata anexada no referido processo. 

Art. 2°  - Fica Adjudicado em favor da empresa vencedora 
nominada no artigo anterior o objeto do respectivo certame 
licitatório. 

Art. 3°  - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 21 de março de 
2.005 - L ANO DE EMANCIPAÇÃO. 
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